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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 12, DE 21 DE MARÇO DE 2019

Inclusão no Registro de Ajudantes de Despachante
Aduaneiro.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM DIONÍSIO
CERQUEIRA, no uso da competência conferida pelo § 3º do art. 810 do Decreto nº 6.759,
de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), alterado pelo Decreto nº 7.213, de 15
de junho de 2010, declara:

Art. 1º Autorizar a inclusão no Registro de Ajudantes de Despachante
Aduaneiro da seguinte pessoa:

. NOME CPF P R O C ES S O

. LEONARDO FRANCISCO CAGNINI 089.601.319-70 19315.720174/2019-95
Art. 2º O Ajudante de Despachante Aduaneiro retromencionado também

deverá incluir seus dados cadastrais, mediante utilização de certificado digital, no Cadastro
Aduaneiro Informatizado de Intervenientes no Comércio Exterior CADADUANA, para fins da
sua efetivação no Registro Informatizado de Ajudante de Despachante Aduaneiro, de
acordo com o art. 9º, § 1º da IN RFB 1.273, de 8 de junho de 2012.

Art. 3º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

VALTER SOLON DURIGON

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 13, DE 21 DE MARÇO DE 2019

Inclusão no Registro de Ajudantes de Despachante
Aduaneiro.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM DIONÍSIO
CERQUEIRA, no uso da competência conferida pelo § 3º do art. 810 do Decreto nº 6.759,
de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), alterado pelo Decreto nº 7.213, de 15
de junho de 2010, declara:

Art. 1º Autorizar a inclusão no Registro de Ajudantes de Despachante
Aduaneiro da seguinte pessoa:

. NOME CPF P R O C ES S O

. ADILSON FELIPE RAACH 113.004.199-97 19315.720175/2019-30
Art. 2º O Ajudante de Despachante Aduaneiro retromencionado também

deverá incluir seus dados cadastrais, mediante utilização de certificado digital, no Cadastro
Aduaneiro Informatizado de Intervenientes no Comércio Exterior CADADUANA, para fins da
sua efetivação no Registro Informatizado de Ajudante de Despachante Aduaneiro, de
acordo com o art. 9º, § 1º da IN RFB 1.273, de 8 de junho de 2012.

Art. 3º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

VALTER SOLON DURIGON

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
DELIBERAÇÃO N° 813, DE 26 DE MARÇO DE 2019

Colocação irregular de contratos de investimento
coletivo no mercado de valores mobiliários sem os
competentes registros previstos na Lei nº 6.385,
de 7 de dezembro de1976, na Instrução CVM nº
400, de 29 de dezembro de 2003 e na Instrução
CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009.

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS -
CVM torna público que o Colegiado, em reunião realizada nesta data, com fundamento
no art. 9º, § 1º, incisos III e IV, combinado com art. 20, ambos da Lei nº 6.385, de
7 de dezembro de 1976, e considerando que:

a. a CVM constatou que Zero10 Club, CNPJ nº 29.653.439/0001-03, e o Sr.
Gabriel Tomaz Barbosa, CPF nº 392.250.888-09, vêm oferecendo, na página da rede
mundial de computadores https://www.zero10.club/index.html, oportunidade de
investimento relacionada a aquisição de cotas empresariais, utilizando-se de apelo ao
público para celebração de contratos que, da forma como vêm sendo ofertados,
enquadram-se no conceito legal de valor mobiliário;

b. em face da legislação em vigor, títulos ou contratos de investimento
coletivo que gerem direito de participação, de parceria ou de remuneração, inclusive
resultante de prestação de serviços, cujos rendimentos advêm do esforço do
empreendedor ou de terceiros, somente podem ser ofertados publicamente mediante
registro da oferta ou de sua dispensa na CVM;

c. nem o ofertante, tampouco a oferta pública de valor mobiliário, cuja
divulgação vem sendo realizada, foram submetidos a registro ou dispensa de registro
perante a CVM, o que configura infração aos artigos 19, inciso I, do § 5º do art. 19
da Lei nº 6.385/76 e 21, § 1º, da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e 4º, §
1º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; e

d. a oferta pública de valores mobiliários sem prévio registro ou dispensa de
registro na CVM autoriza esta Autarquia a determinar a suspensão de tal
procedimento, na forma do art. 20 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, sem
prejuízo das sanções administrativas cabíveis, e constitui, ainda e em tese, o crime
previsto no art. 7º, inciso II, da Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986.

Deliberou:
I. alertar os participantes do mercado de valores mobiliários e o público em

geral que a Zero10 Club e o Sr. Gabriel Tomaz Barbosa, não se encontram habilitados
a ofertar publicamente títulos ou contratos de investimento coletivo relacionados à
oportunidade de investimento relacionada a cotas empresariais
("https://www.zero10.club/index.html"), conforme definição constante do inciso IX do
art. 2º da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, tendo em vista tratar-se de pessoa
não registrada como emissora de valores mobiliários, e de oferta pública sem registro
(ou dispensa deste) na CVM;

II. determinar a todos os sócios, responsáveis, administradores e prepostos
da pessoa jurídica acima referida que se abstenham de ofertar ao público títulos ou
contratos de investimento coletivos relacionados oportunidade de investimento
relacionada a cotas empresariais ("https://www.zero10.club/index.html") sem os
devidos registros (ou dispensas deste) perante a CVM, alertando que a não-observância
da presente determinação acarretará multa cominatória diária, no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), sem prejuízo da responsabilidade pelas infrações já cometidas, com
a imposição da penalidade cabível, nos termos do art.11 da Lei nº 6.385, de 7 de
dezembro de 1976; e

III. que esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALBERTO REBELLO SOBRINHO

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
T EC N O LO G I A

PORTARIA Nº 126, DE 21 DE MARÇO DE 2019

A PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - Inmetro, no uso das atribuições que lhe confere o parágrafo 3º do artigo 4º,
da Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e tendo em vista o inciso V, do art. 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto nº 6.275, de 28 de novembro
de 2007, com a redação alterada pelos Decretos nºs 7.938, de 19 de fevereiro de 2013, e
8.848, de 12 de setembro de 2016,

Considerando a necessidade de alterar e reposicionar os procedimentos do
processo de arqueação de tanques regulamentados pela Portaria Inmetro nº 171 de 3 de
abril de 2018, objetivando a realização do serviço de arqueação de tanques, elevando a
qualidade e confiabilidade do serviço prestado, baseando-se em normas e processos
nacionais e internacionais reconhecidos; resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria Inmetro 189 de 12 de abril de 2018, que designa os
auditores do processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

ANGELA FLORES FURTADO
DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL
PORTARIA Nº 58, DE 20 DE MARÇO DE 2019

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA (INMETRO), no exercício da delegação de competência
outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro por meio da Portaria Inmetro nº 257, de 12
de novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b"
da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de dezembro de
2016, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para instrumentos de
pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria Inmetro nº 236/1994;

E considerando os elementos constantes do Processo Inmetro nº
0052600.022858/2018-05 e do sistema Orquestra nº 1331530, resolve:

Aprovar o modelo TMB2000 de instrumento de pesagem não automático,
classe de exatidão III, marca PALETRANS, de acordo com as condições de aprovação
constantes na íntegra da portaria.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do Inmetro:
http://www.inmetro.gov.br/pam/

MARCOS TREVISAN VASCONCELLOS
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
PORTARIA Nº 243, DE 25 DE MARÇO DE 2019

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR, com fundamento no inciso VI do artigo 2º e no inciso X do
artigo 10, ambos do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, combinado
com a deliberação da Diretoria Colegiada da PREVIC, em sua 433ª Sessão Ordinária,
realizada em 21 de março de 2019, resolve:

Art. 1º Prorrogar por 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 28 de março de
2019, o prazo de que trata a Portaria nº 893, de 19 de setembro de 2018, publicada no
Diário Oficial da União nº 188, de 28 de setembro de 2018, seção 1, página 77, referente
à intervenção no Postalis Instituto de Previdência Complementar.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIO HENRIQUE DE SOUSA COELHO
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 12 DE MARÇO DE 2019

A Diretoria Colegiada da Superintendência Nacional de Previdência
Complementar, no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 5º da Lei
Complementar n° 109, de 29 de maio de 2001; artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.154, de 23
de dezembro de 2010; e artigo 10, inciso III, do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de
fevereiro de 2017, faz saber que decidiu:

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo nº 44170.000006/2016-76,
relativo ao Auto de Infração nº 20/16-85, de 17/06/2016, entidade Serpros Fundo
Multipatrocinado, decidiram os membros da Diretoria Colegiada da Superintendência
Nacional de Previdência Complementar - PREVIC, por unanimidade, na 432ª Sessão
Ordinária, de 12/03/2019, Despacho Decisório 46/2019/CGDC/DICOL: Julgar PROCEDENTE o
Auto do Infração nº 20/16-85, por aplicarem os recursos garantidores das reservas
técnicas, provisões e fundos dos planos de benefícios em desacordo com as diretrizes
estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, infringindo o art. 9º, § 1º, da Lei
Complementar nº 109, de 2001 c/c arts. 4º, incisos I e IV, 9º e 16, todos da Resolução CMN
nº 3.792, de 2009, e com o art. 12 da Resolução CGPC nº 13, de 2004, capitulado no art.
64 do Decreto nº 4.942, de 2003, com aplicação das seguintes penalidades: MULT A
pecuniária no valor de R$ 40.339,59 (quarenta mil, trezentos e trinta e nove reais e
cinquenta e nove centavos) para os autuados THADEU DUARTE MACEDO NETO, ELOIR
COGLIATTI, LUIZ ROBERTO DOCE SANTOS e SÍLVIO MICHELUTTI DE AGUIAR, cumulada com
a pena de SUSPENSÃO POR 180 (CENTO E OITENTA) DIAS para o autuado ELOIR COGLIATTI,
nos termos do Parecer nº 105/2019/CDC II/CGDC/DICOL, aprovado parcialmente na sessão
de julgamento.

FABIO HENRIQUE DE SOUSA COELHO
Diretor Superintendente

Substituto
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO

PORTARIA Nº 244, DE 25 DE MARÇO DE 2019

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 33, inciso I, da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e
art. 22, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de
2017, e considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo SEI nº
44011.005787/2018-80 e Juntada nº 0184174, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o estatuto da entidade FUNDO
DE PENSÃO MULTINSTITUIDO POR ASSOCIAÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DA JUSTIÇA
- JUSPREV, nos termos do supracitado processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES
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